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Ata da Sessão Ordinária nº 1621 da 21ª Sessão legislativa da Câmara Municipal de Iguaba Grande, Estado 

do Rio de Janeiro, realizada em 17 de Outubro de 2017.  

No dia dezessete de outubro do ano de dois mil e dezessete, às dez horas e trinta minutos, neste plenário 

Ormindo Barreto da Costa “Caboclinho”, sito a Rodovia Amaral Peixoto, Km 102, Cidade Nova, Iguaba 

Grande, Estado do Rio de Janeiro, presidida por Balliester Werneck de Praguer, ocupando a 1ª Secretaria o 

vereador Miquéias Gomes e a 2ª Secretaria vereador Alan Rodrigues. Havendo número legal de Edis 

presentes declarou-se aberta a presente Sessão Ordinária. Para abertura dos trabalhos a presidência convidou 

o Vereador Marciley Lessa a fazer a tradicional leitura bíblica, sendo esta: Livro de Salmos, capítulo 100.  

Na seqüência o vereador primeiro secretário fez a leitura da ata da Sessão anterior sendo esta aprovada pela 

totalidade dos edis presentes com observação do Vereador Vantoil que pediu que acrescentasse a autoria dos 

demais vereadores da oposição no Requerimento nº 066/2017. Passamos para a leitura das matérias do 

Expediente: Processo Administrativo nº 020/2017 do Ver. Alessandro Grimauth; Processo 

Administrativo nº 037/2017 do Ver. Roberto Antunes; Processo Administrativo nº 055/2017 do Ver. 

Adriano Mairink; Processo Administrativo nº 062/2017 do Ver. Adalberto Moreira; Projeto de Lei 

Ordinária nº 038/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande; Indicações Legislativas nº 466 e 467/2017 de 

autoria do Ver. Alexandre Carvalho. Passamos para os comentários do Expediente: O Ver. Vantoil 

Martins assumiu a tribuna, em seu discurso comentou o projeto de lei nº 038/2017 que dispões sobre o 

reparcelamento e parcelamento da dívida da prefeitura com o regime próprio de previdência do município. O 

edil afirmou que percebe que o Previguaba é uma vítima, afirmando que não tem como uma dívida ser 

parcelada em 200 vezes e que é preciso ouvir a autarquia e também o Secretário de Fazenda para 

esclarecimentos em relação ao valor da dívida. O Ver. Paulo Rito assumiu a tribuna para também comentar 

o projeto em discussão. O edil afirmou que essa conta deve chegar a no mínimo 3 milhões de reais e que a 

população  e as próximas gestões não podem pagar por isso. Passamos para a Chamada Regimental que 

registrou a presença dos edis que responderam com ausências justificadas dos vereadores Miquéias Gomes, 

Adriano Mairink, Roberto Antunes, Adalberto Moreira e Alessandro Grimauth. Passamos para a leitura 

das matérias da Ordem do Dia: Requerimento Legislativo nº 067/2017 de autoria do Ver. Paulo Rito 

com assinaturas dos Vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Marciley Lessa e Alan 

Rodrigues; Projeto de Lei Ordinária nº 026/2017 de autoria do Ver. Adalberto Moreira; Projeto de 

Lei Ordinária nº 027/2017 de autoria do Ver. Adriano Mairink; Projeto de Lei Ordinária nº 028/2017 

de autoria do Ver. Adriano Mairink; Projeto de Lei Ordinária nº 036/2017 de autoria do Ver. 

Alexandre Carvalho. Passamos para os comentários da Ordem do Dia: O Ver. Paulo César Rito comentou 

o Requerimento Legislativo nº 067/2017 de sua autoria afirmando que os documentos foram pedidos por 4 

vezes à Prefeitura dentro dos trabalhos da CPI e como eles não responderam foi criado esse requerimento. 

Passamos para a votação: Requerimento Legislativo nº 067/2017 de autoria do Ver. Paulo Rito com 

assinaturas dos Vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Marciley Lessa e Alan Rodrigues, 

em votação única, aprovado por 5 votos a zero com abstenção do Ver. Miquéias Gomes; Projeto de 

Lei Ordinária nº 026/2017 de autoria do Ver. Adalberto Moreira, em segunda votação, aprovado pela 

totalidade dos edis presentes; Projeto de Lei Ordinária nº 027/2017 de autoria do Ver. Adriano 

Mairink, em segunda votação, aprovado pela totalidade dos edis presentes; Projeto de Lei Ordinária 

nº 028/2017 de autoria do Ver. Adriano Mairink, em segunda votação, aprovado pela totalidade dos 

edis presentes; Projeto de Lei Ordinária nº 036/2017 de autoria do Ver. Alexandre Carvalho, em 

segunda votação, aprovado pela totalidade dos edis presentes. Passamos para a fase de Explicações 

Pessoais: Os vereadores Paulo César Rito, Alexandre Carvalho e Vantoil Martins assumiram a tribuna para 

comentar os temas tratados durante a sessão e também os trabalhos realizados nos últimos dias. Nada mais 

havendo a tratar, a presidência declarou encerrada a presente Sessão convocando os nobres pares para a 

próxima Sessão ordinária, a realizar-se no dia 19 de outubro do corrente ano, neste mesmo plenário. Para 

constar, eu, Karla Kamila Vidal, Oficial de Atas ad hoc da Câmara Municipal de Iguaba Grande, lavrei a 

presente Ata, a qual vai assinada depois de lida e aprovada pela Presidência, Secretários presentes e por esta 

Oficial de Atas. 
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 Sala das Sessões, 17 de Outubro de 2017. 

 

 

 


